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PODER LECISLÂTIVO

CAIYIARA MUNICIPÂL DE PRATÂ
CASÀ JESÚ DE OUEiROZ RAI}TÔS

PEÀÍA . PÀ§ÀIBÀ

GAB!NtTE VEREADORA: MARIA APARECIDA DE SOUSA COSTA

Projeto de Lei *," :>:u12925 de 07 de julho de 2825.

Autoria: Yereadora Maria Áparecida de Sousa Costa Nóbrega"

A VereadoraMaria Aparecida de Sousa Costa Nóbrega, fazendo uso de suas

atribuições, na forma do Regimento Interro e da Lei Orgânica Municipal, vern,

requeÍeÍ a aprt-rvação dos seus pares em pienário do Projetr: cie Lei n" _/2A25 que

l)eclara como Patrimônio Cultural lmateriai do Município de Prata-PB a Quadrilha

Junina denominada "Quadrilha daAnaniano".

(?ROTETO DE LEIN" úI TZOZS.

DECLÀRA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERTAL
DO MUNrCÍrrO DE PRATA-PB À QUADRTLHA
JUNINA DENOMINADA ÍíQUADRTLHA DA
ANANIANO" E PÁ OUTNA.S PROYIDÊNCIAS.

AÍt" 1" Fica declarada como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de

Prata-PB a Quadrilha Junina "Quadrilha da Ananiano", tradicionalmente rea)tzada

durante o mês de junho, reci:nhecida como manifestação popular de reievante valor

históricc, social e cultural pata a identidade do povo Pratense.

Art. 2" O Poder Executivo, por meio da Secretaria Iv{unicipal de Culfura,

poderá adotar as medidas necessárias à preservação, valorização, proteção e

divulgação da manifestação cultural mencionada no artigo anterior, inclusive com

apoio tecnico e Íinanceiro, respeitada a legislação orçamentária vigente.
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9ODER LEGISLÂTIVO

CÀMARA MUNICIPAL DE PRATA
CÂSÂ JESTJ DE OUEIROZ RAMOS

PXÀTÂ . PÂRA|BA

GABINETE VÊFEADORA: MARIA APARECIDA DE SOUSA COSTA NóBREGA

Art. 3" A presente Lei tem como objetivo preseÍvar a memória, incentivar a

continuidade e garuniir a salvaguarda da Quadrilha Junina "Quadrilha da

Ananiano", enquanto expressâCI legítima da cultuÍa popular nordestina e

manifestação representativa do ciclo junino do Municípro.

Art. 4'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Côffiara de Yereadores de Prata-PB, em 07 de jalho de 2025.

Maria Aparecida de §ousa Costa Nóbrega
Yeresdora Proponente
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PRÀIÂ. PARÀIBA

GABINETE VEREADORA: MARIA APARECIDA DE SOUSA COSTA NóBREGA

ruSTIFICATTVA

A Quadrilha da Ananiano, popularÍnente conhecida como "Quadrilha da

Padarra", ocorre anualmente na cidade de Prata e é organizada pela equipe da

Panificadora Vasconcelos, com apoio da Prefeitura Municipal.

Este evento tradicional teve sua origem em uma roda de conversa entre

amigos e familiares na própria paníficadora, idealrlzado por Antônio Vasconcelos,

com o apoio de suas fi1has Luane Vasconcelos e Laíse Vasconcelos, do sobrinho

Felipe, e de demais amigos da comunidade: Felizardo Gomes, Yaldécia Lima,

Rodolfo Ribeiro, Marciana e Paulo Dantas, Hiago Sousa, Lidiano Marcolino, entre

tantos outros.

Fundada em 23 de junho de 2014, a Quadrilha da Ananiano segue ativa até

os dias de hoje, consolidando-se como uma das mais autênticas expressões culturais

do município. Desde sua criação, a qvadrtlha tem se destacado poÍ pÍomover e

valortzar a cultura popular nordestina, incentivando a formação de quadrilhas

juninas por ruas, resgatando tradições e proporcionando momentos de

conflatemizaçáo, alegia e interação entre os moradores da cidade.

Além de seu valor cultural, a rea1,rzaçáo da Quadrilha da Ananiano

movimenta significativamente o cornércio local, aquecendo setores eomo

alimentação, vestuário, gerando renda para comerciantes, empreendedores e artistas

daregiáo.

A consolidaçáo da Quadrilha da Ananiano como evento cultural oficial do

município fartaleceúr arnda mais o calendário cultural da cidade, garantindo maior

visibiiidade, apoio institucional e possibilidade de captaçáo de recursos paÍa sua

continuidade e ampliação.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIGIPAL DE PRATA

PRÀTA. PARAIEÀ

GABINETÊ VERÉADORA; MARIA APARECIDA DE SOUSA COSTA NÓBREGA

Trata-se de uma importante iniciativa comunitaria, que conti"ibui dketamente

para a preservação da identidade cultural local e paÍa o estímulo à participação

populaÍ nas festividades juninas.

Côruara de Yereadores de Prdta-PB, eru 07 de julho de 2025.

Maria de Sousa Costa Nóbrega
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